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Reafirmando o compromisso inabalável da companhia com a preservação da vida e a
segurança das operações, é terminantemente proibido o consumo, posse, venda ou
distribuição de substâncias ilícitas e bebidas alcoólicas durante a jornada de trabalho ou nas
dependências da empresa, independentemente da função exercida. 

Esta diretriz estende-se ao estado de embriaguez ou sob efeito de entorpecentes no
momento da apresentação ao serviço, uma vez que a clareza mental e os reflexos
preservados são requisitos indispensáveis para a execução de qualquer atividade logística e
para a manutenção de um ambiente de trabalho seguro e responsável. 


